
FL t\r'o

t?

,. CRATEÚS RAu

,'t-
e

Estudo Técnico Prel imi nar

Processo administrativo N" 00O4420250507000262

Unidade responsável

SEC. MUNIC. REC. HIDRICOS E DEFESACIVIL

Data
19l0sl202s

Responsável
Comissão De Planejamento

I r. orscnrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNrRArAÇÃo

A administração municipal de Cràteús ênfrênta um problema significativo de
infraêírutura na localidadê dê Poty, zona túral. onde uma caixa d'água de alvenaria
encontra-se em avançâdo estado de deterioração, representando um risco iminente à
seguclnça pública. Tal estrutura, devido à sua degradação progressiva, configura-se
como uma potencial ameaça de colapso, colocando em risco a intêgridadê física dos
moradores e o acesso seguro a serviços públicos essenciais- O processo administrativo,
consolidando os Documentos de Formalização da Demanda (DFDs), revela a urgência
na eliminação desse risco. respaldada por indicadores técnicos que apontam para um
agravamento da situação caso medidas não sejam tomadas.

A não realizaçào da dêmolição planejada podêria ocasionar interrupçôes nos serviços
públicos fundamentais, ínfringindo os princípios de eficiência e interesse público
conforme preconizado no an. 5" da Lei no 14.133Ê02]. lnstitucionalmente, a ausência de
intêrvênção imediata pode resultar em dêscontinuidade do planejamento estratégico
municipal, falhando em garantir a integridade das estruturàs e a promoção da ordem
pública. Além de possÍveis acidentes, a inércia pode comprometer futuras iniciativas
de infraestrutura hÍdrica na região, impactando negatirramente a comunidade local.

Com a contratação, pretende-se alcançar a eliminação do risco de colapso da
estrutura, assegurêndo a regurElnça dos cidadãos e a readequação do espaço para
novos projetos de infraestrutura hídrica, alinhando-se assim com os objetivos
estràtégicos da adminiíração municipal de promover a s€gurança e a eficiência dos
serviços públicos. lsso permitirá, além da proteção imediata do pâtrimônio humano e
público, a continuidade dos serviços de planejamento estruturâl e de infraestrutura,
crucial para os planos futuros da Secretaría Municipal de Recursos Hídricos e Defesa
Civil.
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Dessa forma, a contràtação é imprescindível para solucionar o problema identificado e
alcançar os objetivos institucionais. A medida, fundamentada no processo
administrativo consolidado, atende aos dispositivos legais da Lei no 14.133Í2021,

evidênciando o compromisso com o interesse público e o uso racional dos recursos
disponíveis para assegurar melhorias contínuas e sustentáveis na gestão municipal.
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orscnrçÁo Dos REeursrros DACoNrnaraçÃo

A contrãtação de uma empresa especializada na pÍestação de serviço de demolição de
caixa d'água é uma nêcêssidâde urgentê identificada pela Secretaria Municipal de
Rêcursos HÍdricos e Defesa Civil do Município de Crateús-CE. Esta necessidade advém
do estado crítico de dêtêÍioràção da estrutura localizada na localidade de Poty, zona
rural de Crâteús-CE, que representa um risco iminente à segurança pública. A
demolição controlada é essencial para prevenir o colapso da estrutura e garantir a
segurança dos moradores locais, além de possibilítar a futura rêestruturàção do
espaço para projetos hídricos. Esta demanda é reforçada por indicadores de seguÍança
pública e metas institucionais voltadas à integridade das infràestruturas locais,
conforme as diretrizes de eficiência e sustentabilidade estabelecidas no art.5" da Lei

^" 
14133/20.2].

Os padrÕes mínimos de qualidade e desempenho exigidos para a demolição incluem
o uso de equipamentos específicos como andaimes metálicos, martelos pneumáticos
para demolição de concreto armado e caminhóes munck para o transporte seguro
dos entulhos. Estes êlemêntos são tecnicamente justificados pela complexidade e
riscos associados à operação, assegurando que a exêcução atênda às normas de
segurança vigentes e garanta eficácia no processo, alinhando-se assim ao princípio do
planejamento contido no art. 18 da Lei n'14.133t2O21.

A exigência de fornecedores, quê atendam a esses critéÍios técnicos e opeíaclonais, é
condição sine qua non para o levantamento de mercado, garantindo que apenas
empresas com capacidade comprovada participem do procêsso. A vedação à
indicação de marcas ou modelos especÍficos é mantida, em respeito ao princípio da
competitividade, a mênos que características técnicas essenciais justifiquem tal
indicação.
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Com relação à sustentabilidade, será considerado o uso de procedimentos que
minimizem a geração de resíduos e favoreçam a reciclagem dos materiais resultantes
da demolição, conforme as diretrizes do Cuia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.
A avaliação de fornecedores incluiÉ a capacidade de aderir a essas práticas
Sustentáveis.
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Embora o catálogo êletÍônico de padronização não tenha apresêntado
compatlbilidade com os requisitos específicos desta contÍ:rtãção, os critérios dêfinidos
são embasâdos na necessidade concreta descrita, não sendo esta contratação
enquadrada como aquisição de bem de luxo segundo o art.20 da Leí n" 14.133t2o21.

Conclui-se que os requisítos estabelecidos são fundamentados na necessidade do
Documento de Formalização da Demanda, em conformidade com os pÍincípios e
orientações da Lei n" 14]33t2O21, constituindo-se na base técnica parâ o levantamento
de mercado e na escolha da solução maís vantajosa, conforme previsto no art. 18.

| +. r-evaruraMENTo DE MERcADo

O levantamento de mercado foi realizado por meio de umfircmorial descritivo
detalhado, elaborado com base nas especificaçÕes técnicas exigidas para a êxecução
do serviço de demolição da caixa d'água. Esse documento serviu como referência pâra
identificar os insumos, etapas do sewiço e demais requisitos técnicos necessários,
permitindo a obtençào de paÍemetros técnicos e estimativas de custos. A metodologia
adotada está alinhada com as diÍetrizes previstas na lN SEGES/ME n" 65/202'1,
contribuindo para asseguÍ:lr a viabilidade, a adequada estimativa de prêços e a
compatibilidade entre a necessidade da Adminiírâção ê os preços praticados no
mercado.

I s. oescnrçÃo DASoLUÇÃo coMo uM ToDo

A solução pÍoposta para a necessidade de demolição da caixa d'água em estado de
deterioração na localidade de Poty, zona rural de crdteús-cE, consiste na contratação
de uma empresa especializada em serviços de demolição de estruturâs de alvenaria.
Este serviço é crÍtico parã atender à necessidãde de garantir a segurança da população
local e prevenir potenciais acidêntes, em alinhamento com as finalidades da Secretaria
Municipal de Recursos Hídricos e Defesa Civil do Município de Crateús-CE.

A empresa contratada seÉ responsável por fornecêÍ todos os êquipamentos e serviços
necessários, incluindo andaimes metálicos, martele pneumático para dêmolição de
concreto armado, e transporte de entulho mediante caÍga manual em caminhão
basculante. Será utilizada tambrám a tecnologia de corte em concÍêto pâra auxiliar na
demolição controlada da estrutura. Adicionalmente, a opêração contará com a
utilização de um caminhão munck para a retirada de mãnilhas e transpone até o local
designado para a demolição,

A contratação por licitação, mediante o critério de apuração por item, e justificada pela
complexidade e importância do serviço a ser prestado, garantindo concorrência justa
entre fornecedores especializados. Atendendo aos princípios da Lêi n" 14.83nO2\ a
solução proposta representa a escolha mais apropriada para mitigar Íiscos à
segurança pública, assegurar a economicidade e resp€itar o interesse público.
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I e. rsrvarvA DAS eUANTTDADES A sEREM CoNTRATADAS

oEscRçÀo oÍD.

l,OOO

UND.

Serviço

QTD.

1,OOO

v, uNtT (Rí,

r2.o16,98

V ÍOTAL (Pi)

tzol6.9a

ITEM

l sÉRvrÇo DE DEMOLTÇAO

I z. esluelvA Do vALoR DA coNTRATAçÃo

DEscflçÃo

sERV|çO DE DEMOLTçAO

ÍTEM

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temsê
que o valor médio estimado, conforme dados demonstÍados acima, totalizam a monta
de R$ 12.016,98 (doze mil e dezesseis reais e noventa e oito centavos)

I a.:uslrrcarvAs nARA o eARCELAMENTo ou NÀo DA soluÇÃo

O parcêlamento do objeto, conforme o art.40, V, b, da Lei n" 14.133/2021, visa
ampliar a competítividade e deve ser promovido quando viável e vantajoso parê a
Administração, sendo esta análise obrigatória no ETP 1an. 18, §2'). Examina-se a
possibilidade de divisão por iteni lotes ou etapas, considerando a solução como um
todo, bem como os critérios de eficiência e economicidade prêviíos no art.5o. Na
presente contràtação, a análise inicial indica que o objeto não é passÍvel de um
parcelamento eficiente, dada a natureza específica e integrada dos serviços de
demolição.

Na análise da possibilidade de parcelamento, a divisão do objêto em itens, lotes
ou etâpas não se demonstra eficaz, uma vez que o mêrcado não dispÕe de
fornecedores especializados para pêrtes distintas do serviço de demolição de caixa
d'água, o que inviabilizaria a ampliação da competitividade pretendida pelo art. ll.
Além disso, a fragmentaçâo não apresenta ganhos logísticos relêvantes, conforme a
pesquisa de mercado e as revisÕes tecnicas realizadas.

Embora o parcelamento seja, em alguns casos, recomêndável, a execução
integral do objeto pode ser mais vantajosa, conforme o art.40, §3", ao garantir
economia de escala ê uma gestão contratual mais eficiente. Essa abordagem preserva
a funcionalidade de um sistema único e integrado, evitando riscos à integridade
técnica ê à respon-bilidade, principalmentê em serviços de demolição, onde ã
segurança operacional é crucial.

Os impactos na gestão e fiscalizaÇão são significativos quando se opta por não
parcelar a contratação. A execução consolidada simplifica a gestão ê preserva a
rêsponsabilidade técnica, minimizando a complexidade administrativa e facilitando ô
controle contrêtual eficiente, conforme os princípios de eficiência do art.5". Em
contraste, um eventual parcelamento aumentaÍia a carga administrativa sem
bênefÍcios proporcionais.

FL iio

Éç

Rua Gateria 6entiI Cardoso, 2o - CentÍo, 6].700-o0o

r

UTD.

Seíviço



} CRATEÚS

Conclui-se, portanto, que a eltêrnati\râ de execução integràl se apresenta como a
mais vantajosa para a Administràção. Esta abordagem êstá alinhada aos resultados
pretendidos êm têrmos de economicidade e competitividade (arts. 5" e lI) e respeita os
critérios previstos no art.40. Assim, ratifica-se que a execução integral é preferÍvel,
considerando a solução êficaz para as nêcessidades delineadas.

I s. auNnevENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANETAMENTo

A contrataçào está em consonância com o planejamento estratégico da Secretaria
Municipal de Recursos Hídricos e Defesa Civil, que visa à manutenção da segurànça
estrutural e à readequação de espaços públicos. A dêmolição da caixa d'água é uma
medida necessária paê preveniÍ riscos à integridade fisica da população e liberar área
para futuras utilizaçõês compatíveis com o interesse público. A ação está alinhada às
metas administrativas dê gêstão do patrimônio público, conservação dê áreas urbanas
e prevenção de acidentes, promovendo eficiência, responsabilidade e zelo com os
bens públicos municipais.

I ro. nrsulraDos PRETENDIDos

Os benefícios diretos esperados da contratação de uma empresa especializada na
prestação de serviço de demolição de caixa d'água são evidentes, considerando-se a
necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e Defesa Civil
do Município de Crateús-CE. Fundamentada pelo risco iminente à segurança pública
da estrutura localizadô na localidade dê Pôty, a demolição controlada é não apenas
uma medida de segurança essencial, como tambÉm uma oportunidade parâ a
otimização do uso dos recursos institucionais. Conforme os arts.5" e tA, $", inciso lX, da
Lei n" 14.13312021, a expectativa é alcançar ganhos significativos de economicidade e
eficiência através da redução dos riscos âssociados ao colapso da estrutura,
minimizando a potencial carga financeira decorrente de possíveis acidentes.

A solução proposta permitirá não só a eliminação de perigos imediatos, mas também
a readêquação do espaço para futuros projetos de infraestrutura hídÍica que atendam
melhor às demandas da zona rural de Cràteús, conforme prevê o art.6o, inciso Xxlll.
Em termos dê recursos humanos, materiais e financêiros, a contratação visa otimizar
processos através da aplicação de técnicas modernas e especializadas de demolição,
reduzindo desperdícios e gaÍantindo a rápida e segura execução dos serviços. A
êscolha de empresa capacitada minimizará o retrabalho e promovêrá o uso racional dê
equipamentos e mão de obra êspecializada, embasados pela pesquisa dê mercado.

Ademais, alinha-se aos princípios de competitividade do art. 11, proporcionando
seguGinça jurÍdica e êficiência à administração pública. Os resultados pretendidos
justificarão o dispêndio público, promovendo eficiência e o melhor uso dos rêcursos,
atendendo aos objêtivos institucionais, de acordo com o art. '11. Se a natureza
exploratória da demanda impedir estimativas precisas, uma justificativa técnica
fundamentadã será incluída para demonstraÍ a adequação da contÍatação.
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I n. enouoÊNCtASASEREM ADoTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art.l8, §1", inciso X,

serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegumndo
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público (an.5"), com base em 'Descrição
da Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e
articularão com a definição da solução ê o modelo de execução contratual. Os ajustes
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessáÍios ao ambiente onde o objeto será
executado, como instalação de infraestrutura e adequação de espaço físico, serão
descritos, justificãndo sua relevância parê viabilizar os benefícios esperàdos. A
capacidade dos agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato (art. 116) será
abordada, juíificando têcnicamêntê como o treinamento, como uso de ferramentas e
boas práticas, asseguraÉ os resultados previstos (art. ll), segmentada por perfis como
gestor, Íiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a
metodologia e, se aplicável. utilizando listas ou cronogmmas conforme ABNT (NBR
14724:20111. Essas providências intêgràráo o Mapa de Riscos como estratégias
preventivas de mitigação, articulando-se com a unidadê de gestão de riscos ou
contÍole interno, quando houver, para evitar comprometer pÍazos, quâlidadê ou
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As açôes preparatórias serão
indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados,
otimizando recursos públicos e promovendo goveÍnança eficiente {art.5o), alinhadãs a
'Resultados Pretendidos', sendo que, se não houver providências específicas, a

ausência será fundamentada tecnicamente no texto, como objeto simples quê
dispensa ajustes prévios.

I rz.:uslrrcarvA eARA ADoÇÃo Do REClsrRo DE pREÇos

A contratação de empresa especializada na prestaçào de serviço de demolição de
caixa d'água, conforme enquadrada na 'Descrição da Necessidade da Contratação',
demonstra uma necessidade pontual e urgênte, uma vez que a estrutura em questão
se encontra êm estado de deterioração, representando risco à seguránça da
população. A natureza deasa demanda, concentrada em um único serviço específico e
delimitado no tempo e espaço, sugere que a modalidade de contratação tràdicional
seja mais adequada do que a adoção do Sistêma de Registro de Preçôs (SRp).

Ao considerar os critérios técnicos, econômicos, operacionals e jurídicos, o SRP mostra-
se menos apropriado para situações em que o objeto da contratação é pontual, como
a demolição singular de uma estrutura especÍfica, sem perspectiva de Íepetitavadade
ou fragmentação da demanda ao longo do tempo. A contíatação tradicional, poÍ sua
vez, oferece a segurança jurídíca imediata necessária paía atender a uma necessidade
pontual, conforme prêconizado pêlo art. 'lI da Lêi n" 14.133/2021.

Do ponto de vista econômico, a contratação tradicional pode otimizar os recursos ao
atender diretamente à demanda específica por meio de uma licitação direta,
eliminando a necessidade de manter vigentes registros de preços para serviços que
não terão repetição previsível ou demanda continuada, alinhando-se com os objetivos
de economicidadê e eficiência (art.5'). Apesar de o SRP pêrmitir economia de escala e
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redução de eíorços administrativos em casos de demand e
padronizadas, sua aplicação a este caso não resulta em claras vantagens economicas.

No contexto jurídico e operacional, a escolha poÍ uma contratação direta ou licitaçâo
específica se alinha melhor com o atendimento imediato ao interesse público,
garêntindo agilidade e eficiência na eliminação de riscos estruturais existentês, como
demonstrado na'Solução como um Todo'. Dado o caráter único e as caràcterísticas
especÍficas da demanda, a recomendação é que a contrêtaçào seja realizada fora do
escopo do SRP, pois esta abordagem asseguEl que o processo seja compatÍvel com a
urgência e a singularidade do serviço requerido, otimizando assim os recursos e
garantindo que os'Resultados Prêtendidos' sejam alcançados de maneira oportuna e
efêtivâ.

.I3. 
DAVEDAçÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE

CONSÓRCIO

A participação de consórcios na contÍatação é um elemento que, conforme dispõe o
aÍt. ]5 da lei n" 14.133nO21, é admitida como íegra, sendo vedada apenas quando
fundamentadamente justificado no Estudo Técnico Prêliminar (ETP), confoÍmê o art.
'18, 

§1", inciso l. Neste contêxto, a viabilidade de se permitiÍ a participação dê consórcios
na contrataçâo em questão será analisada segundo critérios técnicos, operacionais,
administrativos e jurídicos, alinhando-se aos princípios de legalidade, eficiência,
economicidade e interesse público estabelecidos no art.50 da referida lei.

Considerando a 'Descrição da Necessidade da Contratação', que visa a demolição de
uma caixa d'água em avançado estado de detêrioràção, esta demanda não aparênta
requerer a complexidade técnica que justifiquê o somatório de capacidades múltiplas,
ou especialidades diversas, aspecto muitas vezes atendido pela formação de
consórcios. A natureza do serviço, caràctêrizado por operaçõês padronizadas de
dêmolição, com uso dê equipamentos específicos, demonstra mais compatibilidade
com a atuação de um fornecedor único. O levantamento de mercado reffetê esta
simplicidadê, revelando gue existem empÍesas individuais com plena cepecidadê de
realizar as atividades requeridas com atendimento às exigências técnicas e
normâtivas.

Em termos de eficiência e economicidade, conforme o an. 5", a gestão e fiscalização
sobre um único contratado costuma ser mais simples e objetiva, reduzindo a
complexidade administrativa e os riscos associados a uma gestão frêgmentada
comum quando se opera com consórcios. Além disso, a paíticipação consorciada
poderia aumentar a complexidade nas negociações financeiras e no
comprometimento de responsabilidades, não sendo claramente vantajosa tendo em
vista as peculiaridades da contratação. O acréscimo de lO% a 30% na habilitação
econômico-financeira, conforme previsto para consórcios, é um aspecto que pode
potencialmente aumentaÍ desnecessariamente o custo administrativo com poucâ
contrapartida em benefícios práticos.

Deste modo, ao avaliar todos os aspectos à luz do art. 15, conclui-se que a vedação à
participação de consórcios é mais adequada no presente caso, uma vez que favorece a
eficiência, economicidade ê segurânça jurídica da contrâtaçào, assêgurãndo-se
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sêmpre o interesse público primordial e alinhando-se diretamênte aos 'Resultados
Pretendidos'. Assim, garantir-se-á que as atividades possam sêr realizadas de forma
direta, com a mesma eficiência e custo potencialmente menores, sem sacrificar a
qualidade e segurança do serviço.

I ra. corurnaraçÕes coRReLATAS Vou TNTERDEeENDENTES

A análise de contrataçôes correlatas e/ou inteÍdependentes busca garantir que a
pÍêsente contratação para a demolição de caixa d'água seja êxecutada de forma
eficiente, aproveitando economias de escala e evitando desperdícios ao alinhar-se com
outràs atividades da Administràção- Considerar contíatações com objetos
semelhantes ou que, de alguma forma, complemêntem esta solução, propicia
benefícios como rêdução de custos e padronização de procêdimentos. Além disso,
idêntificar contrataçôes interdependentes é essencial para assêgurar que, antes de dar
inÍcio a novos trabalhos, as condiçôes necêssáÍias já estejam preparadas, evitando
sobreposiçÕes ou interrupçÕês nos serviços prestados.

Na verificação de possíveis contrêtaçÕes correlatas, é necessário obsêrvar sê existem
outros serviços de demolição planejados ou em execução no mesmo ou em outros
locais. A padronização de metodologias e o agrupamento de serviços semelhantes
podem resultar em economia de escala. Nenhum contrato atual foi identificado que
exúa substituição ou ajustês para viabilizar a demolição da caixa d'água na localidade
de Poty. No aspêcto logístico, o serviço reguer transpoÍte e eliminêção de resíduos
apropriados, que devêm ser coordenados de forma a não interferir com outras
operaçÕes de coleta de resíduos na região. No entanto, nenhum outro serviço foi
identificedo como crucial ou interdêpendentê que prêcise de coordenação pãra esta
solução.

Conclui-se que, com base nas informações disponíveis, não há contràtaçóes corÍelatas
ou interdependentes que possam impactaÍ ou seÍ impactadas diretamênte pela
presente necêssidade de contratação. Recomenda-se que a Administração
documente e compartilhê os resultados desta análise com as áreas responsáveis pelo
planejamento de futuras contrataçôes, de modo a fortalecer a integração e evitar
redundâncias em futuros processos. Caso ha.ja modificações nas especificaçóes da
infraestruturà relacionada, tal informação deve ser imediatamente comunicada e
considerada antes da execução da demolição, ainda que, por ora, a mesma sê
mantenha independente dos fatoÍes externos.

15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

Os potenciais impactos ambientais relacionados à demolição da caixa d'águâ dê
alvenaria na localidade de Poty, em Crateús, são principalmente associados à geraçâo
de resíduos da construção civil, que rêquerem um planejamento eficaz para sua
remoção e destinação adequada. Este processo envolve o uso de equipamentos como
caminhão munck e martelete pneumático, cujo consumo de energia deve ser
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otlmizado para minimizar a pegada ambiental. A demolição controlada desempenha
um papel crucial para evitar a dispersão excessiva de poeirà e detritos, garantindo a
proteção do entorno e da saúde dos trabalhadores e da comunidade local. Medidas
mitigadoras, como a utilização de água pulverizada para controle de poeira, bêm como
a dêfiniÇão prévia de rotas de transportê de entulho, são essenciais para otimizar a

eficiência ambiental e operacional da demolição.

outro fator significativo é a logística reversa paÍa a reciclagem dos materiais, sempre
que viável, garantindo que materiais recupeÉveis sejam devidamente segregados e
enviados a centros de reciclagem. Além disso, deve-se assegurar que todos os
pÍocessos cumpram os requisitos legais de licenciamento ambiental, seguindo as
diretrizes do Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis. O enfoque na reutilização e
reciclagem pode gerar vantagens econômicas e ambientais, alinhando-se aos
princÍpios de suíentabilidade e eficiência previstos no art.5o da Lei n" 14..|33/2021.

A adoção de práticas de demolição sustentáveis, alinhâdas ao ciclo de vida do projeto,
atenderá tanto aos objetivos administrativos da Prefeitura Municipal de Crateús
quanto à êxpectativa de uma proposta vantajosa do ponto de vista êconômico, social e
ambiental. Estas medidas são essenciais para garantir a implementâção sêgur:i e
sustentável da demolição, otimizando os recursos disponÍveis e reduzindo impactos
ambientais significativos, conforme os 'Resultados Pretendidos' e em estrita
consonância com a legíslação vigente, assegurando às futuras geraçóes o uso
adequado dos recursos hoje disponiveis.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABI LIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contrataçào de uma empresa especializada para a prestação de serviço de
demolição dê caixa d'água no município dê Crateús-CE revela-se plenamente viável e
justificada. Com base nos elementos técnicos, econômicos, operacionais e jurídicos
analisados ao longo deste Estudo Técnico Prêliminar, conclui-se que há uma
conformidedê clara com os princípios de economicidade, legalidade e eficiência
prêvistos no art. 5" da Lei n" 14.133/2021. A pesquisa de mercado realizada idêntifica
fornecedores capacitados a oferecer o serviço dentro de um intervalo de preço
competitivo e compatívêl com o valor estimado da contratação, fixado em R$
r2.or6,98.

A necessidade da demolição da referida estrutura visa eliminar riscos iminêntês à
segurança da população local, decorrentes do êstado avançado de deterioração da
caixa d'água, atendendo, assim, ao interesse público de garantir a integridade das
infraestruturas e prevenir possíveis acidentes, como disposto nas premissas do art.ll. A
estimativa de quantidades, delimitada a um serviço completo, Íeflete a adêquação ao
escopo idêntificado, sem risco dê sobreposição ou subutilização de recursos.

No tocante aos aspectos jurÍdicos e do planejamento de contratação, a
fundamentação colhe amparo no arl 18, §1", inciso Xlll, reforçândo que a contratação
não apenas atende à necessidade expressâ, mas tâmbém se alinha ao planejamento
estratégíco voltado à regurança e à requalificação urbana, emborâ um Plano de
Contratação Anual não tenha sido idêntificãdo para este processo. A dêcísào de
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contratação é também fundamentada pêla vantajosidade nos termos do art.40,
orientando o Termo de Referência em conformidade com o art. 60, inciso XXlll.

Não forâm identificados riscos crÍticos não mitigados. Desta forma, a êxêcução da
contratação é recomendada sem necessidade de replanejamentos êxtensivos ou
cancêlamentos. O serviço de demolição proposto apresenta-se como indispensável
para a seguÍança comunitária e destaca-se como a abordagem mais vantajosa e
êficiente para a administração pública local, refletindo os objetivos de
desenvolvimento sustentável.

Crateús / cE, t9 de maio de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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DAVI KELTON RODRICUES UMA

PRESIDENTE
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